
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N( 1025, DE 2011

AUTOR: Deputado Edson Ferrarini

OBJETO: Dispõe sobre a criação de vagão exclusivo para mulheres, nas linhas do METRÔ

Senhor Presidente:

Considerando que a presente propositura versa sobre matéria análoga à dos Projetos de Lei nº 476, de 2011, e n° 341, de 2005, propomos, nos termos do artigo 179, caput, do Regimento Interno Consolidado, a juntada das duas proposituras mais recentes ao Projeto de Lei n° 341, de 2005 (mais antigo), a fim de que ambos possam tramitar conjuntamente.

Sala das Comissões, em

Deputada VANESSA DAMO
Relatora
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